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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 02412024 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF ri9  13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua 
Cidade do Salvador, N° 2-288, Pojuca II, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS 
LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, 
n° 111. Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da RG no 
2487695 SSP/BA e CPF no 214.294.055-20, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa S&T INOVAÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2  21.519.20810001-91, estabelecida à Rua 
Jequitiba, 105, Loja 03, Bairro: Eucaliptos, no Município de Fazenda 
Rio Grande/PR, através de sua sócia Administradora, a Sr'. 
FABIANA VIEIRA DA SILVA, portadora de cédula de identidade n9  
95643655 SESP-PR e CPF n2  049.833.589-51, denominando-se a 
partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato de Prestação de Seriços, decorrente da homologação da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 107/2023, pelo 
Prefeito Municipal em 05/02/2024, sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

cLAUIpaw&MgIg&;aEQNrMLBrEAc -::: 

  

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n9  107/2023, oriundo do Processo 
Administrativo n° 27512023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520102 e n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
107/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

GiNDKLDatÏC . .. 

Constitui o objeto do presente contrato prestação de serviços de locação e instalação de 
equipamentos permanente hospitalar de infraestrutura, incluso manutenção preventiva e 
corretiva, mão-de-obra de instalação dos equipamentos, treinamento básico de operação e 
frete, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, cuja descrição 
detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 107/2023, parte integrante deste instrumento. 

&JSLAT1ECEIZ&DORØJMF DE EXECVQÂQ. OBRlGAbE DAS PARTES. 

Contrato subordina-se ao regime de prestação de serviços de forma parcelada, conforme ordem de 
serviços, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, no 
Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, sitado na Alameda José Corgosinho de Carvalho, s/n°, Bairro: 
Centro, Pojuca/BA, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando foro caso, do manual doMspário,  com uma 
versão em português; 
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c) Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, sem restrição ou 
limitação de chamadas, horário ou total de horas e sem ânus adicionais à CONTRATANTE; 
d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
h) A Contratada se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, equipamentos de proteção 
individuais (EPI's), ferramentas e mão de obra especializada e necessária para a execução dos 
serviços. 
1) Emitir à Prefeitura relação do pessoal técnico (nome completo e RG) que serão responsáveis pela 
a execução dos serviços; 
j) Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante da Prefeitura 
Municipal de POJUCAJBA, sempre após a execução dos serviços; 
k) Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, e-mail 
e outros necessários para recebimento de correspondência ou atendimento de chamados de 
manutenção corretiva; 
1) Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância de todas as 
leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender as exigências 
da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviço; 
m) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 
da Prefeitura, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, procedendo imediatamente 
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
n) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica compatível com os 
serviços a serem executados; 
o) Retirar do recinto, local dos serviços, imediatamente após o recebimento da competente 
notificação, qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização, venha 
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 
p) Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, os 
defeitos ou incorreções resultantes da execução serviços e/ou dos materiais empregados. 

li - do CONTRATANTE; 
a) Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, constituem obrigações e 
responsabilidades da contratante o que segue: 
b) Designar um Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento. 
c) Efetuar o pagamento de acordo com as condições estabelecidas no contrato, no valor e prazos 
ajustados. 
d) Gerenciar o presente contrato, acompanhar, fiscalizar, conferir, atestar o fornecimento e avaliar 
as obrigações da licitante, bem como o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratado(s), conforme 
as condições ajustadas no termo de referência, edital da licitação e no contrato, através de servidor 
designado pela autoridade competente. 
e) Convocar/Notificar a Contratada via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades 
ocorridas na execução do presente contrato. 
O Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos. 
g) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou (aram) a(s) Contratada(s). 
h) Prestaras informações e os esclarecimentos que venham a ser 'licitados pela Contratada. 
i) Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas depe cias para o recebimento ou 
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substituição do produto(s) ou peça(s). 
j) Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com vistas ao 
cumprimento dos prazos acordados: 
k) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados sobre o Objeto. 
1) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA UTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art. 61, §11  da Lei 8666/93. 

§ 1. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

WUWLARV ~-- 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 521.900,00 (quinhentos e vinte e um 
mil e novecentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, até 20 (vinte) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada a prestação dos serviços pelo setor competente do 
Contratante e a ser creditado em conta corrente do Banco: Banco do Brasil, Agência n° 45004, 
Conta Corrente n° 24869-X. 

§ 1. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de 
atraso a titulo de juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: - 03.10.10 
Projeto/Atividade: 10.302.7.4.022 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recursos: 15001002 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2024 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
- advertência; 

II - multa: 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con edida sempre que o contratado 
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ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
- ensejar o retardamento da execução do certame, 

II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, 
a partir do 61  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

ÂusUÀsflMAÊStsÃgWQÁÀÇtCÃC
- 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
li - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre 
o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

UJtM4JXÊÍSÁUZÃ'ÂÕ 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 1°. A gestão do presente contrato será acompanhada pela(a) Titular o(a) Sr(3) Ai!imilin Rodrigues 
de Oliveira designado(a) e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde através do 
Decreto n° 182, de 04 de Julho de 2023. 

4 
Rua cidade do Salvador, N Pojuca II, PojucaiBahia -  CEP:  48.120-000 

Te!:( 3645/114?- CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

.2 



POiUCA 

1-1441 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 02412024 

§ 20. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos(as) Titulares Sr. 
Roberto Soares dos Santos e Sr(0) Moema Dórea dos Santos designados(as) e devidamente 
autorizados(as) pela Secretaria Municipal de Saúde através do Decreto n° 181, de 04 de Julho de 
2023. 

§ 30. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

§ 4°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

QRE 1 LA NONA —D IJSTAMENTO 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(lPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou Índice Geral de 
Preços - 10PM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer 
deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

ICLAUSULA DCIMÃ =DO EQUIUBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da licitação. 

§ 10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3° O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

JÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - PAYJQgNCIA -. 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, 
ou até conclusão de novo procedimento licitatóri 
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Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAPROTEOPO DE DADOS J 
A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados 
a CONTRATADA deverá: 

§ 1°. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 
fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer 
ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso 
não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 3° Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando 
que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 
contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram 
Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados 
Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação 
de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 
aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de 
cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 
outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II -A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em 90k24 (vinte e quatro) horas a respeito 
de: 
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a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento 
pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso 
dos dados pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

1 Assuado de fosma digital por SZT 
INOVACOES TECNOLOGICM 

/ iTDA21519208000191 
Dados. 202402.06 17520 -0300' 

Fabiana Vieira da Silva 
P1 S&T INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CONTRATADA 

SET INovAcoEs 
TECNOLOGICAS 
LTDA:21519208000191 
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Rua Cidade do Salvador, N°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
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SMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: S&T INOVACOES TECNOLOGICAS LTDK' 
CNPJ: 21.519.20810001-91-" 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:47:01 do dja. 11/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/03/2024/ 
Código de controle da certidão: 64136.D313I.2333.2E28-7  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

UTENTC1DDE 
DE INTERNE-1  

Prefeitura i., . ci; Pojuca 

EllsanødosS 
p~eira 



Li 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

o 

Certidão Negativa— 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  032516778-59--' 

Certidão fornecida para o cNpJ/MF: 21.519.208I0001-9t' 
Nome: S&T INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA— 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/0412024-"Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

AUTENTICIDADE 
DE INT NET 

Prefeitura .L4) 

Página 1 do 7 
Emitido via internet Pública (2a'12'2023 2a27.42) 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

S&T INOVACOES TECNOLOGICAS LT{'CNPJ: 215192080001 

'4 ascd% 
95a eq )etra 

Código de Controlo 

CWNB6VTU52UX8DL17  

po1u0a 

Finalidade Comprovação Junto à 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br  

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

- Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Fazenda Rio Grande (PR), 09 de Janeiro de 2024 

Jacaranda, 300- Eucalipto 
Eazenda fio Orando (Pfl) - GEP: 83823114- Forte:4136278500 

Página 1 de 1 

Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Li 

Data: 09/01/2024 09h48m1n 

Número Validade r 668 J8/02/2024 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

-7 
21.519.208/0001-91 

S&T INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA 

AV VEREADOR TOALDO TULIO 420 / SANTA FELICIDADE / cuRrrIBA / PR 182320- 
010 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/01/2024 a 29/02/2024v"  

Certificação Número: 2024013107550814945709" 

Informação obtida em 05/02/2024 11:13:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

1• 

05/2I2024, 11:13 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S&T INOVACOES TECNOLOGICAS LTDKIMATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.519.2O8/O0O1-91- 
Certidão n°: 68549349/2023"  
Expedição: 01/12/2023, às 11:31:33 
Validade: 29/05/2024A"180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que S&T INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.519.208/0001-91, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

AUTENTICIDADE 
DE INTERNET 

Prfeitjr Pojuca 
Eisageia dos Sn'' scíreni 

Preg ieiia 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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1 POJUCA 
PREFEITURA MUIIICIP&I. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 024/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 107/2023 

OBJETO: Prestação de serviços de locação e instalação de equipamentos 
permanente hospitalar de infraestrutura, incluso manutenção preventiva e corretiva, 
mão-de-obra de instalação dos equipamentos, treinamento básico de operação e frete, 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva. 

Contratada - S&T INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ: 21.519.208/0001-91 

Valor Global do Contrato - R$ 521.900,00 (quinhentos e vinte o um mil e 
novecentos reais) 

Período de Vigência - 12 (doze) meses 

Pojuca, 06 de fevereiro de 2024. 

ELISANGELA ow SA TOS 1ASCIMENTO 
Pregoeira 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 

Terça-feira 
6 de Fevereiro de 2024 
4 -Ano XII - N° 5317 Pojuca 

Diário Oficial do 
MUNI1PIO 

Extratos de Contratos 

ESTADO DA MARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N. 02412024 

PREGÃO ELETRÔNICO W. 107(2023 

OBJETO: Prestação de serviços de locação e Instalação de equipamentos 
permanente hospitalar de lnfraestrutura, incluso manutenção preventiva e conetiva, 
müo-de-obra de Instalação dos equipamentos, treinamento básico de operação e frete, 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Cadlto Silva. 

Contratada - S&T INOVAÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA 

CNPJ: 21.519.208/0001-91 

Valor Global do Contato - R$ 521.900,00 (quinhentos e vinte e um mil a 
novecentos reais) 

Portado de Vigência - 12 (doze) meses 

Pojuca, 06 de fevereiro de 2024. 

ELISANGELA 
Pregoeira 

Rua Cidade do Salvador, n°2-280, Pojuoa II. Pojuca/BahIa - CEP 48.120-000 
Ct4PJ/MF: 18.80e.237100e1-0e 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZEYREVCQTU20TYOQTVGNK 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


